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MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS - RS 

Rua Ervino Petry, 100 – CEP 99495-000  
Fone (54) 3392-1082 / 1083 / 1084  

CNPJ: 94.704.277/0001-49 
Email: pmltc@lagoa3cantos.rs.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

RESPONSAVEL: Eriberto Honório Cassel 

PRIORIDADE: médio 

1. OBJETO 

A presente contratação tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de 

serviços de radiodifusão sonora, operadoras de emissoras de rádio AM e FM, com transmissão e 

cobertura no Município e na região do Alto Jacuí, para a prestação de serviços de publicidade legal, 

institucional e de utilidade pública, compreendendo a disponibilização de espaço radiofônico para 

veiculação de programa institucional com duração de 20 minutos aos sábados, no horário 

compreendido entre 7h e 11h30, quando solicitado pela Administração, bem como a veiculação de 

spots de 30 segundos distribuídos ao longo da programação diária, observando-se, quando 

solicitados com definição específica da Administração, duas inserções entre 8h e 12h e a terceira às 

18h, em conformidade com o planejamento de comunicação da Administração, a legislação 

aplicável e as condições padronizadas de execução e comprovação dos serviços. 

Tabela de itens: 

 

SEQ DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 
ESTIMADO 

1 VEICULAÇÃO DE PROGRAMA DE RÁDIO 

DE 20 MINUTOS AOS SÁBADOS 

UNIDADE 156 R$ 491,67 

2 VEICULAÇÃO DE SPOT DE 30 

SEGUNDOS  

UNIDADE 2340 R$ 12,48 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação pretendida decorre da necessidade permanente de assegurar à população acesso 

amplo, tempestivo e contínuo a informações de interesse coletivo, incluindo atos oficiais, 

campanhas institucionais, orientações de utilidade pública, avisos emergenciais e conteúdos 

relacionados à prestação de serviços públicos. 

Considerando as características territoriais da região atendida, com áreas urbanas e rurais, bem 

como a existência de públicos com diferentes hábitos de consumo de informação, o rádio mantém 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
5
/
0
5
/
2
0
2
6
 
0
8
:
4
5
:
5
0

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
2
4
c
6
8
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

mailto:pmltc@lagoa3cantos.rs.gov.br


 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS - RS 

Rua Ervino Petry, 100 – CEP 99495-000  
Fone (54) 3392-1082 / 1083 / 1084  

CNPJ: 94.704.277/0001-49 
Email: pmltc@lagoa3cantos.rs.gov.br 

relevância como meio de comunicação de elevada capilaridade, linguagem acessível e rápida 

disseminação de mensagens. 

A não contratação compromete diretamente a efetividade da comunicação pública, com risco de 

redução da transparência administrativa, menor alcance das ações governamentais e limitação do 

acesso da coletividade a informações essenciais, especialmente em situações que exijam ampla 

divulgação em curto prazo. 

Também há risco de prejuízo à continuidade de campanhas de saúde, educação, assistência social, 

agricultura, defesa civil e demais políticas públicas que dependem de comunicação recorrente e 

regionalizada para alcançar resultados concretos. 

Sob a ótica do interesse público, a contratação contribui para a observância do princípio da 

publicidade, fortalece a transparência governamental, amplia a participação social e favorece a 

adequada prestação de contas à sociedade. 

A pluralidade de emissoras aptas, viabilizada pelo credenciamento, permite alcançar públicos 

distintos e localidades diversas, evitando concentração indevida da divulgação em único canal e 

aumentando a efetividade da comunicação institucional. 

A medida guarda aderência às necessidades administrativas do órgão e às metas de melhoria da 

comunicação com a população, com ganhos esperados de eficiência, continuidade, alcance 

territorial, padronização da execução e qualidade na entrega dos serviços. 

Além disso, a modelagem adotada possibilita resposta mais ágil a demandas ordinárias e 

supervenientes, com maior flexibilidade operacional e melhor aproveitamento dos canais 

disponíveis na região. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste no credenciamento de emissoras de rádio AM e FM aptas à prestação de serviços 

de publicidade legal, institucional e de utilidade pública, em condições padronizadas de habilitação, 

remuneração, execução e fiscalização. 

Trata-se de modelo voltado à contratação simultânea de múltiplos prestadores, sempre que 

preenchidos os requisitos estabelecidos pela Administração, de modo a assegurar capilaridade 

territorial, diversidade de canais e melhor aderência ao interesse público. 

O presente credenciamento permanecerá aberto durante toda a vigência do edital e dos 

instrumentos contratuais dele decorrentes, permitindo o ingresso, a qualquer tempo, de novos 

interessados que preencham os requisitos previstos pela Administração. 

Os principais componentes da solução são: 
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• veiculação de programa radiofônico institucional com duração de 20 minutos, aos sábados, no 

horário compreendido entre 7h e 11h30, quando solicitado pela Administração; 

• veiculação de spots de 30 segundos ao longo da programação diária das emissoras; 

• suporte operacional para recebimento de roteiros, textos, áudios e orientações institucionais 

fornecidos pela Administração; 

• comprovação da execução mediante relatórios, mapas de mídia, declarações da emissora, 

registros de programação ou outros meios idôneos aceitos pela fiscalização. 

O fluxo de execução da solução ocorre, em síntese, da seguinte forma: 

• a Administração promove o chamamento público e credencia todas as emissoras que atendam às 

exigências previstas; 

• após o credenciamento, a Administração define a necessidade de divulgação, o público-alvo, a 

abrangência territorial e o tipo de conteúdo a ser veiculado; 

• a distribuição das demandas entre os credenciados observará critérios objetivos relacionados: I – 

à abrangência territorial da emissora; II – ao público-alvo da divulgação; III – à necessidade 

específica da campanha institucional; IV – à urgência da comunicação; V – à busca de pluralidade e 

efetividade da divulgação pública; VI – à possibilidade de execução simultânea entre múltiplas 

emissoras credenciadas; 

• os roteiros, textos, materiais institucionais, spots prontos, áudios ou orientações são 

encaminhados às emissoras contratadas pela Administração; 

• a emissora efetua exclusivamente a veiculação do programa ou dos spots nos termos 

estabelecidos, sem atividade de gravação, produção ou criação de conteúdo; 

• nos casos em que houver solicitação específica da Administração para os spots de 30 segundos, 

deverão ser observadas duas inserções no período entre 8h e 12h e uma terceira inserção às 18h; 

• a execução é comprovada documentalmente e submetida à fiscalização administrativa; 

• uma vez verificada a conformidade, procede-se ao recebimento e ao pagamento na forma 

contratual. 

Como premissas da solução, consideram-se a observância da legislação de regência da publicidade 

institucional, a impessoalidade do conteúdo, a adequação da linguagem ao interesse público, a 

necessidade de pontualidade nas inserções e a manutenção de interlocução administrativa eficiente 

entre contratante e contratadas. 
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É vedada a utilização de nomes, expressões, imagens, vozes, símbolos, slogans ou quaisquer 

elementos que possam caracterizar promoção pessoal de agentes públicos, devendo toda 

comunicação possuir caráter educativo, informativo ou de orientação social, em conformidade com 

o art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

O credenciamento constitui mera expectativa de futura contratação, não gerando direito subjetivo 

à contratação, nem garantia de quantitativos mínimos, número mínimo de veiculações ou 

faturamento mínimo aos credenciados, ficando as contratações condicionadas à necessidade 

administrativa, ao interesse público e à disponibilidade orçamentária. 

A solução não envolve fornecimento de bens, manutenção patrimonial, gravação ou produção do 

conteúdo pelas emissoras, mas exige disponibilidade operacional contínua para recebimento de 

materiais, ajustes de programação, correções de eventuais falhas de veiculação e atendimento a 

demandas urgentes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação foram definidos em observância à necessidade administrativa, à 

natureza do objeto e ao dever de preservar a competitividade, limitando-se ao que é indispensável 

à adequada execução dos serviços. 

1. Requisitos obrigatórios de habilitação 

• ser pessoa jurídica regularmente constituída e compatível com a prestação de serviços de 

radiodifusão sonora; 

• comprovar regular funcionamento e capacidade de transmissão ou cobertura no Município e/ou 

na região do Alto Jacuí, conforme a área de atuação da emissora; 

• apresentar documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, na forma 

da legislação aplicável; 

• comprovar aptidão para executar os serviços objeto do credenciamento, sem imposição de 

exigências excessivas ou desnecessárias. 

2. Requisitos técnicos 

• disponibilizar espaço para veiculação de programa institucional de 20 minutos aos sábados, no 

horário compreendido entre 7h e 11h30, quando solicitado pela Administração; 

• veicular os spots de 30 segundos conforme quantitativos, períodos e distribuição definidos pela 

Administração, observando-se, quando solicitados com definição específica, duas inserções no 

período compreendido entre 8h e 12h e uma terceira inserção às 18h; 
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• assegurar qualidade sonora compatível com o padrão normal de transmissão da emissora; 

• manter fidelidade ao conteúdo institucional encaminhado, vedadas alterações sem prévia 

autorização da contratante; 

• receber da Administração os materiais, roteiros, textos ou áudios prontos para divulgação, não 

cabendo à emissora a gravação, produção ou criação do conteúdo. 

3. Requisitos operacionais 

• dispor de canal de comunicação eficiente para recebimento de materiais, alinhamento de 

programação e atendimento de demandas urgentes; 

• possuir rotina operacional apta a garantir pontualidade na inserção dos conteúdos; 

• admitir ajustes de programação quando necessários ao interesse público, desde que formalmente 

demandados pela Administração; 

• fornecer comprovação da execução por meio de relatórios, mapas de mídia, declarações, espelhos 

de programação ou outros meios idôneos aceitos pela fiscalização; 

• aceitar que a distribuição das demandas entre os credenciados observe critérios objetivos 

relacionados: I – à abrangência territorial da emissora; II – ao público-alvo da divulgação; III – à 

necessidade específica da campanha institucional; IV – à urgência da comunicação; V – à busca de 

pluralidade e efetividade da divulgação pública; VI – à possibilidade de execução simultânea entre 

múltiplas emissoras credenciadas. 

4. Requisitos de desempenho 

• cumprir integralmente os horários, quantidades e períodos de veiculação definidos; 

• assegurar regularidade na prestação dos serviços durante toda a vigência contratual; 

• corrigir falhas de execução, inclusive com nova veiculação, quando constatada inconsistência 

imputável à contratada; 

• atender às solicitações da Administração em prazo compatível com a urgência da comunicação 

institucional. 

5. Requisitos normativos 

• observar a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis às contratações públicas; 

• atender à legislação de radiodifusão e às normas regulatórias incidentes sobre a atividade; 

• observar a legislação aplicável à publicidade institucional, à impessoalidade administrativa e ao 

interesse público; 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
5
/
0
5
/
2
0
2
6
 
0
8
:
4
5
:
5
0

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
2
4
c
6
8
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

mailto:pmltc@lagoa3cantos.rs.gov.br


 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS - RS 

Rua Ervino Petry, 100 – CEP 99495-000  
Fone (54) 3392-1082 / 1083 / 1084  

CNPJ: 94.704.277/0001-49 
Email: pmltc@lagoa3cantos.rs.gov.br 

• abster-se de inserir conteúdos estranhos ao material aprovado pela Administração; 

• vedar a utilização de nomes ou expressões, bem como quaisquer referências, imagens, vozes, 

símbolos ou elementos que possam caracterizar promoção pessoal de agentes públicos, nos termos 

do art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

6. Requisitos desejáveis 

• estrutura administrativa que favoreça pronta resposta às demandas do órgão contratante; 

• capacidade de operacionalização de conteúdos urgentes em curto prazo; 

• mecanismos adicionais de controle interno da programação veiculada. 

Ressalva essencial: o credenciamento não gera direito subjetivo à contratação, nem garantia de 

quantitativos mínimos, volume mínimo de demandas, número mínimo de veiculações ou 

faturamento mínimo, ficando as contratações condicionadas à necessidade administrativa, ao 

interesse público, ao planejamento de comunicação e à disponibilidade orçamentária. 

5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação observará o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante pesquisa de preços baseada em parâmetros idôneos, compatíveis com a natureza do 

objeto e com o mercado regional de radiodifusão. 

Considerando tratar-se de serviços padronizados de veiculação radiofônica, a apuração contemplou 

fontes aptas a conferir aderência à realidade local e confiabilidade ao valor estimado. 

Valor global estimado: R$ 105.903,72 

Metodologia adotada: 

• levantamento de preços praticados por emissoras de rádio com atuação municipal e regional em 

objeto semelhante; 

• consulta a contratações congêneres e preços públicos disponíveis, quando comparáveis quanto 

ao objeto, unidade de medida e abrangência da prestação; 

• tratamento dos dados coletados com observância da compatibilidade entre o serviço, a cobertura 

da emissora e as condições padronizadas previstas para o credenciamento. 

Unidades de medida consideradas: 

• programa de rádio de 20 minutos: unidade de veiculação; 

• spot de 30 segundos: unidade de inserção. 
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Memória de cálculo resumida: 

• programa de rádio de 20 minutos: valor unitário estimado de R$ 491,67, multiplicado pelo 

quantitativo anual estimado de 156 veiculações, resultando no subtotal de R$ 76.700,52. 

• spot de 30 segundos: valor unitário estimado de R$ 12,48, multiplicado pelo quantitativo anual 

estimado de 2.340 inserções, resultando no subtotal de R$ 29.203,20. 

Para fins de dimensionamento, o quantitativo de spots considera a veiculação de até 65 spots 

mensais por rádio, em até 3 emissoras, ao longo de 12 meses, totalizando até 195 spots mensais e 

até 2.340 inserções no período anual estimado. 

Na consolidação da pesquisa, foram consideradas a data-base da coleta, a compatibilidade entre os 

objetos comparados, a abrangência territorial das emissoras, o perfil do serviço prestado e a 

padronização das condições de execução previstas no credenciamento. 

Em razão da natureza regional do objeto, foi conferida especial relevância aos preços praticados por 

rádios com cobertura no Município e na região do Alto Jacuí, complementados por consulta a preços 

públicos admitidos em lei. 

Os valores detalhados, as fontes consultadas e a memória completa de formação do preço constam 

do anexo *Pesquisa de Preços*, em atendimento ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O modelo de execução do objeto será orientado por demanda, de forma parcelada, conforme a 

necessidade da Administração e as condições definidas no instrumento convocatório e no contrato 

decorrente do credenciamento. 

Etapas de execução 

• Credenciamento e formalização contratual: habilitação das emissoras interessadas e assinatura 

do instrumento contratual ou equivalente. 

• Definição da distribuição da demanda: a Administração alocará as veiculações entre os 

credenciados segundo critérios objetivos relacionados:  

I – à abrangência territorial da emissora;  

II – ao público-alvo da divulgação;  

III – à necessidade específica da campanha institucional;  

IV – à urgência da comunicação;  

V – à busca de pluralidade e efetividade da divulgação pública;  
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VI – à possibilidade de execução simultânea entre múltiplas emissoras credenciadas. 

• Solicitação da demanda: a Administração encaminhará à contratada a ordem de serviço, 

solicitação de veiculação ou instrumento equivalente, com a indicação do conteúdo, período, 

quantidade, horários de referência e demais orientações necessárias. 

• Recebimento do material: a contratada receberá textos, roteiros, áudios ou orientações 

institucionais fornecidos pela Administração, não lhe cabendo a gravação, produção ou criação do 

conteúdo. 

• Veiculação: a contratada realizará a inserção dos spots na programação diária e disponibilizará o 

espaço destinado ao programa institucional, nos termos ajustados. 

• Comprovação da execução: a contratada apresentará os documentos comprobatórios da 

veiculação, conforme exigido contratualmente. 

• Fiscalização e aceite: a Administração verificará a conformidade da execução para fins de 

recebimento e pagamento. 

Responsabilidades 

• Administração: definir pautas e conteúdos, encaminhar materiais em prazo razoável, indicar 

prioridades, distribuir as demandas conforme critérios objetivos previamente estabelecidos e 

fiscalizar a execução. 

• Contratada: receber e processar a demanda, veicular os conteúdos nos prazos e horários 

ajustados, corrigir falhas e comprovar a execução. 

Prazos e marcos operacionais 

• o programa institucional deverá ser veiculado aos sábados, no horário compreendido entre 7h e 

11h30, quando solicitado pela Administração; 

• os spots de 30 segundos, quando solicitados com definição específica da Administração, deverão 

observar duas inserções no período entre 8h e 12h e uma terceira inserção às 18h; 

• eventuais correções ou compensações por falha de veiculação deverão ocorrer em prazo acordado 

com a fiscalização, priorizando-se a utilidade e a atualidade da informação. 

Interfaces e comunicação 

A comunicação entre as partes ocorrerá por meio eletrônico, ofício, mensagem institucional ou 

outro canal formal admitido, devendo a contratada manter representante apto a receber demandas 

e prestar esclarecimentos durante a execução contratual. 

Critérios de aceite 
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• conformidade com o conteúdo aprovado e fornecido pela Administração; 

• cumprimento dos quantitativos, horários e períodos definidos; 

• qualidade sonora compatível com a transmissão regular da emissora; 

• apresentação da documentação comprobatória exigida; 

• observância do princípio da impessoalidade, com vedação à utilização de nomes ou expressões 

que caracterizem promoção pessoal de agentes públicos. 

Não se aplicam requisitos de instalação ou fornecimento de infraestrutura física à Administração. 

Quanto ao suporte, a contratada deverá manter atendimento operacional contínuo para ajustes de 

programação, recebimento de materiais e tratamento de ocorrências durante toda a vigência do 

contrato. 

Ressalva: o credenciamento não gera direito subjetivo à contratação, nem garantia de quantitativos 

mínimos, cabendo à Administração demandar os serviços conforme sua necessidade concreta. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão do contrato observará os procedimentos da Lei nº 14.133/2021, com designação formal 

de gestor e fiscal(is) do contrato, competindo-lhes acompanhar a execução, registrar ocorrências, 

atestar a conformidade dos serviços e adotar providências diante de eventuais descumprimentos. 

Agentes responsáveis 

• Gestor do contrato: responsável pela coordenação geral da execução, controle de prazos, 

comunicação institucional, instrução de aditivos ou alterações e avaliação global do desempenho 

contratual. 

• Fiscal técnico ou administrativo: responsável pela conferência das veiculações, análise da 

documentação comprobatória, registro de não conformidades e emissão do ateste para 

recebimento. 

Distribuição e controle das demandas 

A Administração deverá registrar, no processo de acompanhamento contratual, a motivação da 

distribuição das demandas entre os credenciados, observando critérios objetivos relacionados: I – à 

abrangência territorial da emissora; II – ao público-alvo da divulgação; III – à necessidade específica 

da campanha institucional; IV – à urgência da comunicação; V – à busca de pluralidade e efetividade 

da divulgação pública; VI – à possibilidade de execução simultânea entre múltiplas emissoras 

credenciadas. 
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Indicadores de desempenho (KPIs) 

• Índice de veiculação realizada no prazo: percentual de inserções e programas efetivamente 

veiculados nos períodos e horários definidos pela Administração, calculado pela razão entre o total 

de veiculações realizadas corretamente e o total de veiculações solicitadas no período. 

Meta sugerida: mínimo de 95%. 

• Índice de conformidade da execução: percentual de veiculações realizadas sem divergência de 

conteúdo, duração, horário ou quantidade, apurado com base na fiscalização e nos comprovantes 

apresentados. 

Meta sugerida: mínimo de 98%. 

• Índice de comprovação tempestiva: percentual de execuções acompanhadas da documentação 

comprobatória apresentada no prazo contratualmente definido. 

Meta sugerida: mínimo de 100%. 

• Tempo de resposta a demandas urgentes: prazo médio de atendimento das solicitações urgentes 

de veiculação encaminhadas pela Administração, contado do recebimento da demanda até a 

confirmação operacional da emissora. 

Meta sugerida: atendimento em prazo compatível com a urgência da comunicação, conforme 

definido no instrumento contratual. 

• Índice de correção de falhas: percentual de falhas apontadas pela fiscalização que forem 

corrigidas, compensadas ou reexecutadas sem ônus adicional e em tempo útil ao interesse público. 

Meta sugerida: mínimo de 100% das falhas sanáveis. 

Monitoramento da execução 

• análise periódica dos relatórios de veiculação e mapas de mídia; 

• conferência por amostragem ou integral dos registros apresentados; 

• registro formal de ocorrências em processo administrativo ou instrumento próprio de 

acompanhamento, inclusive quanto aos fundamentos da distribuição das demandas entre os 

credenciados; 

• verificação da conformidade do conteúdo com o princípio da impessoalidade, vedada a utilização 

de nomes ou expressões que caracterizem promoção pessoal de agentes públicos; 

• avaliação do desempenho para subsidiar pagamentos, renovações e aplicação de medidas 

corretivas. 
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Tratamento de não conformidades 

• identificada falha de execução, a contratada será notificada para apresentar esclarecimentos e 

promover a correção cabível; 

• quando possível e útil ao interesse público, poderá ser exigida compensação de veiculação ou 

reexecução do serviço sem ônus adicional; 

• persistindo a irregularidade ou havendo reincidência, poderão ser aplicadas glosas, advertência, 

multa e demais sanções previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

Relatórios e SLAs 

• apresentação periódica de relatório de execução contendo datas, horários, quantitativos e 

identificação das veiculações realizadas; 

• atendimento às demandas ordinárias e urgentes em prazo compatível com a natureza da 

comunicação solicitada; 

• resposta a notificações da fiscalização dentro do prazo fixado no instrumento contratual. 

Gatilhos para sanções 

• não veiculação injustificada de conteúdos contratados; 

• veiculação em desacordo com horários, quantidades ou material aprovado; 

• veiculação de conteúdo com nomes ou expressões que caracterizem promoção pessoal de agentes 

públicos; 

• ausência de comprovação da execução; 

• reincidência em falhas operacionais; 

• descumprimento de obrigações legais, contratuais ou de regularidade exigida para manutenção 

da contratação. 

Ressalva de gestão: a existência de credenciamento ativo não gera direito subjetivo à contratação, 

nem garantia de quantitativos mínimos, devendo cada demanda ser motivada conforme a 

necessidade administrativa. 

8. ENTREGA, RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
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A entrega do objeto ocorrerá de forma continuada e parcelada, mediante a efetiva veiculação dos 

programas e spots solicitados pela Administração, acompanhada da documentação comprobatória 

exigida. 

Recebimento provisório 

O recebimento provisório dar-se-á após a apresentação, pela contratada, dos documentos de 

comprovação da execução no período de referência, tais como relatório de veiculação, mapa de 

mídia, declaração da emissora, espelho de programação ou outros meios idôneos aceitos pela 

fiscalização. 

Recebimento definitivo 

O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação, pela fiscalização, da conformidade entre os 

serviços solicitados e os efetivamente executados, especialmente quanto ao conteúdo, quantidade, 

período, horários e qualidade mínima exigida, sem prejuízo da apuração posterior de 

inconsistências eventualmente não detectadas de imediato. 

Documentos exigidos para fins de recebimento e pagamento 

• nota fiscal ou fatura correspondente ao período apurado; 

• relatório de execução dos serviços; 

• comprovantes de veiculação aceitos pela fiscalização; 

• certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista, quando exigíveis para o pagamento; 

• demais documentos previstos no edital, contrato ou instrumento equivalente. 

Garantias 

Não haverá, em regra, exigência de garantia contratual, salvo se motivadamente prevista no 

instrumento convocatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Independentemente disso, a contratada responderá pela fiel execução dos serviços e deverá 

corrigir, compensar ou refazer, sem ônus adicional, falhas de veiculação que lhe sejam imputáveis, 

quando isso ainda atender à finalidade pública da divulgação. 

Condições de pagamento 

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos serviços e o ateste da nota fiscal pela 

autoridade competente, no prazo previsto no edital ou contrato, mediante ordem bancária em 

conta de titularidade da contratada. 
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O pagamento ficará condicionado à comprovação da regular execução, ao cumprimento das 

exigências documentais aplicáveis e à conformidade do conteúdo veiculado com o princípio da 

impessoalidade, sendo vedada a utilização de nomes ou expressões que caracterizem promoção 

pessoal de agentes públicos. 

Sobre os valores devidos incidirão as retenções tributárias e legais cabíveis. 

Poderão ser realizadas glosas proporcionais nos casos de inexecução parcial, execução em 

desconformidade, ausência de comprovação suficiente da prestação ou descumprimento das 

vedações relativas à promoção pessoal, sem prejuízo da adoção das demais medidas administrativas 

e sancionatórias pertinentes. 

Ressalva: o credenciamento não gera direito subjetivo à contratação, nem garantia de quantitativos 

mínimos, razão pela qual o pagamento somente será devido em relação às efetivas demandas 

solicitadas e regularmente executadas. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção dos fornecedores será realizada por credenciamento, precedido de chamamento público, 

por se tratar de hipótese em que a Administração pretende contratar todos os interessados que 

atendam aos requisitos previamente estabelecidos, em condições uniformes de remuneração e 

execução. 

Tal modelagem mostra-se adequada ao objeto, pois a necessidade administrativa demanda 

pluralidade de emissoras, capilaridade territorial e alcance de públicos distintos, circunstâncias que 

não seriam atendidas de forma satisfatória pela seleção de um único fornecedor. 

Critério de julgamento: 

No credenciamento, não se aplica disputa competitiva clássica entre propostas para definição de 

vencedor único. 

A seleção decorrerá do atendimento integral às condições fixadas no edital, com preços 

previamente definidos pela Administração, considerados compatíveis com o mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

A distribuição das demandas entre os credenciados observará critérios objetivos relacionados: I – à 

abrangência territorial da emissora; II – ao público-alvo da divulgação; III – à necessidade específica 

da campanha institucional; IV – à urgência da comunicação; V – à busca de pluralidade e efetividade 

da divulgação pública; VI – à possibilidade de execução simultânea entre múltiplas emissoras 

credenciadas. 

Justificativa da forma de seleção: 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
5
/
0
5
/
2
0
2
6
 
0
8
:
4
5
:
5
0

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
2
4
c
6
8
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

mailto:pmltc@lagoa3cantos.rs.gov.br


 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS - RS 

Rua Ervino Petry, 100 – CEP 99495-000  
Fone (54) 3392-1082 / 1083 / 1084  

CNPJ: 94.704.277/0001-49 
Email: pmltc@lagoa3cantos.rs.gov.br 

• possibilita a contratação simultânea de múltiplas emissoras aptas; 

• assegura maior abrangência territorial e diversidade de canais de comunicação; 

• padroniza requisitos de execução, fiscalização e remuneração; 

• permite a distribuição impessoal e motivada das demandas conforme critérios objetivos 

previamente divulgados; 

• atende com maior adequação ao interesse público em comparação à concentração do serviço em 

único veículo. 

Documentos de habilitação exigidos:a) Habilitação jurídica 

• ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, compatível com o 

objeto; 

• documentos de eleição ou designação dos administradores, quando cabíveis. 

b) Regularidade fiscal, social e trabalhista 

• comprovante de inscrição no CNPJ; 

• prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal, conforme aplicável; 

• prova de regularidade relativa ao FGTS; 

• prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

• declarações exigidas pela legislação de regência. 

c) Qualificação técnico-operacional 

• comprovação de aptidão para prestação de serviços de radiodifusão sonora compatíveis com o 

objeto; 

• documentos que demonstrem a operação regular da emissora e sua área de cobertura ou 

transmissão, quando exigidos no edital; 

• declaração de capacidade operacional para execução das veiculações e atendimento das 

demandas da Administração. 

d) Qualificação econômico-financeira 

Por não se tratar de obra ou serviço de engenharia e considerando a natureza do objeto, a exigência 

de qualificação econômico-financeira deverá observar estritamente o necessário e proporcional à 

execução contratual, admitindo-se, se prevista no edital, documentação mínima compatível com a 

baixa complexidade relativa do serviço. 
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O presente Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, 

permanecendo aberto durante todo esse período para ingresso de novos interessados que 

preencham os requisitos previstos. 

A Administração poderá prorrogar a vigência do credenciamento, observada a legislação aplicável 

e o interesse público. 

Condição expressa do credenciamento: o credenciamento não gera direito subjetivo à contratação, 

nem garantia de quantitativos mínimos, volume mínimo de ordens de serviço, número mínimo de 

veiculações ou faturamento mínimo, ficando as contratações condicionadas à necessidade 

administrativa. 

Vedação de conteúdo: deverá constar do edital e do contrato que é vedada a utilização de nomes 

ou expressões que caracterizem promoção pessoal de agentes públicos, bem como quaisquer 

outros elementos incompatíveis com o art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação deverá correr à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no 

orçamento vigente, vinculadas às ações de comunicação institucional, publicidade legal e divulgação 

de utilidade pública do órgão ou entidade demandante. 

Classificação da despesa 

A despesa será classificada, em regra, no elemento compatível com *outros serviços de terceiros – 

pessoa jurídica*, observada a estrutura adotada pelo ente e a correta vinculação à natureza da 

despesa aplicável ao objeto. 

Dotação orçamentária 

A dotação específica, com a correspondente unidade orçamentária, funcional programática, fonte 

de recursos e natureza de despesa, deverá ser indicada no processo administrativo e no instrumento 

contratual, mediante manifestação do setor competente. 

Disponibilidade orçamentária 

A celebração das contratações decorrentes do credenciamento fica condicionada à existência de 

saldo orçamentário suficiente para suportar as despesas estimadas no exercício financeiro 

correspondente, observadas as regras de execução orçamentária e financeira do ente contratante. 

Providências em caso de insuficiência 
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MUNICÍPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS - RS 

Rua Ervino Petry, 100 – CEP 99495-000  
Fone (54) 3392-1082 / 1083 / 1084  

CNPJ: 94.704.277/0001-49 
Email: pmltc@lagoa3cantos.rs.gov.br 

Na hipótese de insuficiência de dotação, a Administração deverá adotar, previamente à 

contratação, as medidas necessárias à suplementação orçamentária ou à abertura do crédito 

adicional cabível, vedada a assunção de obrigação sem a correspondente cobertura orçamentária. 

 

Lagoa dos Três Cantos/RS, 15 de maio de 2026. 

 

 

ERIBERTO HONÓRIO CASSEL 

Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento. 
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